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PORTARIA Nº 213, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO PARA O PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 11/2024, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01/2024 DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
DOS MUNICÍPIOS DO ALTO TIETÊ - CONDEMAT. 

VANDERLON OLIVEIRA GOMES, Presidente do Consórcio de 

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT e Prefeito do Município de 

Salesópolis, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Fica designada a servidora MÔNICA DE DONATO - Diretora de 

Educação do Município de Salesópolis, para atuar como Pregoeira, no desempenho das funções 

previstas no art. 7º da Lei 14.133/21, no Processo de Compras nº 11/2024, Pregão Presencial nº 

01/2024, cujo objeto é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 

FORNECIMENTOS DE UNIFORMES, MEIAS E TÊNIS ESCOLARES AOS MU NICÍPIOS 

CONSORCIADOS AO CONDEMAT" no âmbito do CONDEMAT. 

Art. 2º — Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuar como 

Equipe de Apoio da Pregoeira na licitação su pracitada: 

Eguipe de Apoio: 

a) Douglas Donizeti Jacinto —- Diretor do Departamento de Compras do 

Município de Salesópolis 

b) Jhenifer Caroline de Oliveira — Auxiliar Administrativo do CONDEMAT 

c) Suelen Moraes Marcilio de Almeida — Coordenadora do Departamento 

Administrativo do CONDEMAT 

Art. 3º - Caberá à equipe de apoio auxiliar a Pregoeira no desempenho das 

atribuições relacionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/21 e nas Resoluções do CONDEMAT. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. E ui 

  

VANDERLQON OLIVEIRA GOMES 
Presidente po CONDEMAT 

Registrado e publicado na sede do CONDEMAT em 11 de novembro de 2024. 

ADRIANO DÊ TOLEDO LEITE 
Secretário Executivo 
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